
 
 

 
 

 

 
INDICAÇÃO Nº 003/2025 

 

 IMPLANTAÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DA SAÚDE DA 

MULHER 

A Vereadora Maria de Fatima Pinto Saraiva, no uso de suas atribuições 

legais, que lhe conferem a Lei Orgânica do Município e o Regimento Interno da 

Câmara Municipal, Indica, após ouvir o Plenário indica ao Exmº. Sr. Prefeito, José 

Pinto Saraiva Junior, que seja implantado no município um Centro de 

Referência da Saúde da Mulher. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O objetivo do Centro de Referência da Saúde da Mulher é tornar-se 

vanguarda na atenção à saúde da mulher, criando modelos multiprofissionais 

de assistência em consultas ambulatoriais, procedimentos cirúrgicos, 

internação, atendimentos aos partos de baixo e médio risco, internação 

ginecológica e obstétrica em caráter de urgência ou emergência, exames 

especializados e assistência em situações especiais, como às adolescentes, às 

mulheres vítimas de violência sexual e planejamento familiar. 

 Sabe-se que pelo menos metade das gestações não são inicialmente 

planejadas, embora possam ser desejadas. Entretanto, em muitas ocasiões, o 

não planejamento deve-se à falta de orientação ou de oportunidade para a 

aquisição de um método anticoncepcional, e isso ocorre comumente com as 

adolescentes.  

Faz-se necessário, portanto, a implementação da atenção em 

planejamento familiar, num contexto de escolha livre e informada, com 

incentivo à dupla proteção (prevenção da gravidez e do HIV e outras DST), nas 

consultas médicas e de enfermagem, nas visitas domiciliares. 



 
 

 
 

 

Capacitação para a Saúde da Mulher, e na elaboração e implantação 

de protocolo mais completo e objetivo possível, fruto de trabalho coletivo de um 

grupo de profissionais de nossa rede envolvidos com as questões referentes à 

Saúde da Mulher. Dentro da ótica da assistência qualificada durante o Pré-

Natal o Puerpério, com especial atenção à população de baixa renda exposta a 

situações de risco, parcela importante do público de nossa rede assistencial.  

Dedicando maior atenção aos segmentos populacionais com maior 

vulnerabilidade, no caminho da equidade. Sabemos que muito ainda poderá 

ser feito no futuro para melhorar ainda mais as ações do centro de referência 

da mulher. 

Tem-se ainda que, o Centro de Referência poderá manter em um 

mesmo local os serviços de maternidade, puericultura, oncologia, mamografia, 

ecografia, tomografia entre outros exames complexos e específicos e ainda 

cirurgias ginecológicas. 

O Centro de Referência a Saúde da Mulher fortalecerá a Estratégia de 

Saúde da Família e qualificação das ações cotidianas das equipes que atuam 

na rede básica, o que certamente repercutirá de modo decisivo e positivo em 

todos os níveis de organização do sistema municipal de saúde. 

Face ao exposto, I N D I C O ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal que 

determine ao setor competente a implantação do Centro de Referência de 

Saúde da Mulher. 
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Maria de Fatima Pinto Saraiva 

Vereadora Presidente 


